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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Luilcio Azevedo da Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras - SEINFRA 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Saneamento - SESAN 

 -  Guilherme Alves de Souza 

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

- Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

- 

Coordenadoria de Trânsito 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 -  Steffany Caroline da Silva 

 - Vitor Vandresen Militão 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, no 
uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal 606 de 10 de fevereiro de 
1994, Lei Ordinária, 1.182/2021 e atendendo a Resolução CONANDA nº 139 no 
seu artigo 15. 
Considerando o direito a gozo de férias a cada doze meses de efetivo exercício 
art. 48 da Lei ordinária 1.182/2021 e considerando a escala de férias dos 
respectivos Conselheiros Tutelares em exercício encaminhada. Esse Conselho de 
Direitos da Criança e do Adolescente delibera por Convocar o Conselheiro 
Suplente Leandro Teles para comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, no horário de expediente, sito a Rua Dr. 
Tancredo de Almeida neves, s/n – parque CEAD, munida de documentos exigidos 
em Lei para tomar posse do Cargo de Conselheiro Tutelar suprindo a vacância de 
férias.  
 
Glória de Dourados 27 de janeiro de 2021. 
 
Maria Aparecida Rodrigues de Medeiros  
Presidente do CMDCA 
 

RESULTADO FINAL PRORROGAÇÃO  

Edital nº 004/2022/SEEC 
RESULTADO FINAL DO CADASTRO DE CANDIDATOS À FUNÇÃO DOCENTE 
EM CARÁTER TEMPORÁRIO SOB O REGIME DE SUPLENCIA  
 
A Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura do Município de 
Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamentos nos Artigos 31 a 39 da Lei Complementar nº 084, de 07 
de abril de 2021, 
 
RESOLVE: 
Tornar publico, para conhecimento dos interessados a Classificação Final dos 
inscritos no  Cadastro de  Candidatos à Função de Docente em caráter temporário 
sob regime de Suplência, de que trata o Edital nº 001/2022, publicado no DOEGD  
N.1101/2022, de  13 DE JANEIRO DE 2022, para exercício nas Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino no Ano Letivo de 2022. 
O candidato que tiver discordância em relação a sua posição na classificação na 
lista de classificação poderá interpor recurso em até 02 (dois) dias leis da 
publicação da referida listagem. 

 
 
 
 

PROFESSORES 
 
 
 

PONTOS Critério 
de 
desempat
e 

TEMPO DE 
SERVIÇO 
 

GRADUAÇÃO 
E CURSOS 

TOTAL 

1º NELZA ALVES 
BARROSO 

16,5 12,0 28,5 29/09/196
4 

2º IRETE 
APARECIDA 
PÊGO DOS 
SANTOS SILVA 

16,5 12,0 28,5 16/12/196
6 

3º MARIA TEREZA 
NOBREGA 

15,5 12,0 27,5 10/01/196
6 

4º ROSILETE 
ALVES DA CRUZ 

15,5 12,0 27,5 17/08/197
0 

5º LUCILENE DE 
SOUZA NEVES 

10,5 14,0 24,5  

6º ALINE AZVEDO 
MARTINS 
MONTERA 

10,5 10,0 20,5  

7º IZABEL ALVES 
DE MACEDO 

5,5 14,0 19,5   
25/08/196
5 

8º MARIA IVETE DE 
SOUZA 

10,5 9,0 19,5 28/04/196
7 

9º NADIR 
SIMPLICIO 
JUSTINO 
NODIMATU 

5,5 14,0 19,5 14/05/197
5 

10º LUZIA ALVES DE 
SOUZA 

5,5 14,0 19,5 21/12/197
9 

11º JOICE CRISTINA 
DA CRUZ SILVA 

5,5 14,0 19,5 20/09/198
5 

12º IVONETE 
BEZERRA DA 
SILVA 

6,5 12,0 18,5 09/08/197
5 

13º CÁSSIA DE 
SOUZA DA SILVA  
OLIVEIRA 

4,5 14,0 18,5 22/09/198
2 

14º LEILA MACHADO 12,0 6,0 18,0  

15º MARIA 
TEREZINHA 
BESERRA DA 
SILVA 

3,5 14,0 17,5 29/04/197
1 

16º LINDALVA 
LOPES MORENO 

3,5 14,0 17,5 09/08/197
8 

17º ROSSANA 
VIVIANE 
EURIQUES DE 
LUCENA 

3,5 14,0 17,5 11/02/198
0 

18º REGIELE 
GONÇALVES DE 
OLIVEIRA 

5,5 12, 17,5 26/01/198
8 

19º LETICIA 
FERNANDA 
DURAN 
PANTALEÃO 

5,5 12,0 17,5 21/09/198
8 

20º CLEIDE 
MACHADO 
COSMO 

5,5 11,0 16,5 20/12/196
9 

21º ROSÂNGELA 
CANDIDO DA 
SILVA 

5,5 11,0 16,5 9/06/1979 

22º SAULA CRISTINA 
DA CONCEIÇÃO 

5,5 9,0 14,5  

23º JANE 
APARECIDA 
RODRIGUES 
DOS ANJOS 

3,0 11,0 14,0  

24º ANA BEATRIZ 
MARIANO 
CARNAROLLI 

5,5 8,0 13,5  

25º ELISANGELA 
CATARINA DA 
SILVA 

4,0 9,0 13,0  

26º JUSCILEI DE 
LIMA OSÓRIO 

3,5 9,0 12,5  

27º FRANCIELLI 
CAETANO VIEIRA 

3,0 9,0 12,0  

28º RENATA 
CRISTIANE DE 
OLIVEIRA PINTO 

2,5 9,0 11,5  

29º FÁTIMA 
LACERDA SILVA 
CLAUDES 

3,0 7,0 10,0  

30º ELZA 
APARECIDA 
COUTINHO 
RODRIGUES 
REIS 

 3,5  5,0  8,5  

  
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura, do  Município  de Glória de 
Dourados-MS, no Estado de Mato Grosso do Sul, 
 
Glória de Dourados- MS 27 de Janeiro de 2022. 
Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura. 

 

 
 


